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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba torna público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento menor preço global, tipo de disputa: aberta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Início de recebimento de proposta: dia 04/08/2020, às 10:00 horas. 
Recebimento das propostas até: dia 14/08/2020 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa: 14/08/2020 às 10:30 horas. 
Referência de tempo: Horário de Brasília 
Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 
 
DADOS PARA CONTATO 
Pregoeira: Maria Aparecida Batista L. de Holanda 
E-mail: pregaobarra@hotmail.com 
Horário de expediente: das 08:00 às 13:00 horas 
Endereço: Rua Miguel Teixeira, s/n, Centro, Barra de Guabiraba-PE 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de caminhão novo, cabine avançada, 0Km, motor 
diesel, através de recursos financeiros junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), Proposta n° 002897/2019, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

1.1.1 - Para os efeitos desta licitação, será considerado “veículo automotor novo” (zero 
Km) o veículo a motor de propulsão antes de seu registro e licenciamento vendidos por 
uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos termos 
da Deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979. 

 
1.2. O veículo deverá ser entregue pela licitante vencedora, por sua conta, risco e expensas, na Rua 
Miguel Teixeira, s/n, Centro, Barra de Guabiraba – PE. 
 
1.3. O prazo para entrega do objeto desta licitação será de até 30 (trinta) dias, contado da solicitação 
pela Secretaria, através da Ordem de Fornecimento expedida pela mesma. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 11.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Programa de Trabalho: 20.606.0200.1058.0000 – Aquisição de Equipamentos Diversos 
Natureza das Despesas: 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do sistema BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, no sítio www.bnc.org.br. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 
durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
3.5. Em caso de dificuldade ou dúvidas em relação ao credenciamento junto ao sistema operacional, 
as licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, através dos 
contados: (41) 3557-2301 e/ou celular/watsapp: (41) 99136-7677, ou através do e-mail: 
contato@bnc.org.br. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 
 
4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 
4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
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legislação vigente; 
 

 4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

 4.6.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

4.6.4.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 

 4.6.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.6.5.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica 
que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande 
vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando 
sobremodo a competitividade do certame. 

 
4.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preços, mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 
automaticamente a fase para recebimento de propostas. 
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6.2. A proposta será elaborada eletronicamente com base nas condições definidas neste edital e 
deverá conter:  
 
 6.2.1. Valor unitário e total do item; 
 

 6.2.2. Marca/fabricante e modelo; 
 

6.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações do 
Termo de Referência. 
 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do bem. 

 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

 
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
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7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 
(cem reais). 
 
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
  
7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.24. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
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o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.31. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.4.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 
8.4.1.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.7.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.5.1. Habilitação jurídica: 
  
9.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, a consolidação contratual, devidamente registrada; 
 
9.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.5.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.5.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
 
9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 
9.6.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
9.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.6.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.7. Qualificação Econômico-Financeira. 
 
9.7.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à abertura 
desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 

9.7.1.1. Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, deverá ser apresentada 
também “Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe)” de Pessoa Jurídica para fins de 
Licitação, “Certidão de Licitação”, em instâncias de 1º e 2º graus, que indique a 
inexistência de processos de falência ou concordata tramitando nos sistemas do Processo 
Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados, havendo o PJE, deve 
ser apresentada documentação equivalente. 

 
9.8. Qualificação Técnica 
 
9.8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o 
atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que 
a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa 
declarante. 
 
9.8.2. No caso de não ser fabricante do veículo ofertado, comprovação de ser concessionária ou 
revenda autorizada do fabricante do veículo ofertado, conforme Lei Federal nº 6.729/1979. 
 
9.9. Documentação relativa ao cumprimento do INC. XXXIII do art. 7º da C.F.: 
 
9.9.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  
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9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
 
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.8. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
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11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 

14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

14.4.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
14.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
14.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

 
14.5. O prazo de vigência da contratação será 31 de dezembro de 2020.  
 
14.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 
 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO 
 
15.1 Durante a vigência da contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 - O objeto desta licitação será recebido: 

 
16.1.1 - Provisoriamente, por servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba para 
efeito de posterior verificação de conformidade do(s) bem(ns) com as especificações exigidas no 
Anexo I deste Edital; 
 

16.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a conferência, verificação das especificações e da conformidade do(s) bem(ns)  entregue(s), de 
acordo com a proposta apresentada. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
18. DO PAGAMENTO 

  
18.1. A Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba efetuará o pagamento das faturas referentes ao 
fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega 
do(s) bem(ns) e da respectiva nota fiscal/fatura. 

 
18.2. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).  

. 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
19.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

19.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 
19.1.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
19.1.3. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 
recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
19.1.4. Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
bem ou serviço rejeitado; 
 
19.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
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19.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
19.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  
 
19.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste 
Edital.  
 
19.5. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor e/ou 
prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

19.5.1. Não celebrar o Contrato; 

19.5.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação 
legítima exigida para o certame; 

 19.5.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 19.5.4. Não mantiver a proposta; 

 19.5.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 19.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema BNC, ou por petição 
protocolada no endereço: Rua Miguel Teixeira, s/n, Centro, Barra de Guabiraba/PE. 

 
20.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
20.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1. A Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba poderá revogar a presente licitação, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A 
Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
21.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes 
intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
 
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira. 
 
21.7. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
21.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Pregoeira em contrário. 
 
21.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Bonito/PE. 
 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
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ANEXO III – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do Art. 7º da C.F; 

 

Barra de Guabiraba - PE, 04 de agosto de 2020. 
 
 

___________________________________________ 
Maria Aparecida Batista L. de Holanda  

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de caminhão novo, cabine avançada, 0Km, motor 
diesel, através de recursos financeiros junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), Proposta n° 002897/2019, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 
1.1 - Para os efeitos desta licitação, será considerado “veículo automotor novo” (zero 
Km) o veículo a motor de propulsão antes de seu registro e licenciamento vendidos por 
uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos termos 
da Deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979. 

 

ITEM NOME UNID QTD 
VALOR 

UNIT 
TOTAL 

1 

Caminhão novo, cabine avançada, 0Km, ano de 
fabricação 2020 modelo 2020 ou superior, motor 
diesel, turbinado com 6 cilindros, com potência 
mínima de 275CV, caixa de marcha manual a cabo, 
com no mínimo 9 marchas sincronizadas a frente e 
01 a ré, embreagem com acionamento hidráulico 
assistido a ar, tração 6x2, sistema de freio a ar, 
tambor nas rodas dianteira e traseira com ABS, 
capacidade de tanque de combustível 275 lt, entre 
eixos 5.207mm 

UNID 01 326.500,00 326.500,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será 31 de dezembro de 2020. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Tendo como base econômica a agricultura que ocupam cerca de 6.732 hectares do território e 
objetivando promover o potencial produtivo rural do Município, através do estímulo a produção, 
aprimoramento de técnicas e viabilidade comercial a gestão vem, na medida do possível, incluindo 
em sua proposta de trabalho projetos que atendam essa demanda consolidando o escoamento da 
produção e fixação das famílias no campo. 
 
3. DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DO BEM 
 
3.1. O objeto deste Pregão deverá ter a garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, contada a 
partir da aprovação e recebimento definitivo do mesmo, sem limite de quilometragem e com todos os 
acessórios de segurança exigidos pelo CONTRAN e demais itens exigidos por lei. 

  
3.3.1 – A CONTRATADA garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de 
fabricação pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo 
pela contratante. 
 
3.3.2 – Durante o período da garantia, a CONTRATADA substituirá as partes, conjunto ou 
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bens defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 
CONTRATANTE, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou 
degradação.  

 
3.2. No recebimento a aceitação do bem serão observadas as disposições contidas nos artigos 73 a 76 
da Lei 8.666/93. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no bem fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do bem, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a marca, modelo. 

5.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

5.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

8. DO PAGAMENTO 

8.4. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do 
objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega do veículo 
requisitado e da respectiva nota fiscal/fatura. 

8.4.1. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M). 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9. DO REAJUSTE  

9.1. Durante a vigência da contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
 

10.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

 
10.1.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
10.1.3. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 
recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
10.1.4. Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
bem ou serviço rejeitado; 
 
10.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
10.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
10.3. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  
 
10.4. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste 
Edital.  
 
10.5. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor e/ou 
prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

10.5.1. Não celebrar o Contrato; 

10.5.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação 
legítima exigida para o certame; 

 10.5.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 10.5.4. Não mantiver a proposta; 

 10.5.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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 10.5.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 326.500,00 (trezentos e vinte e seis mil e quinhentos 
reais). 

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 11.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Programa de Trabalho: 20.606.0200.1058.0000 – Aquisição de Equipamentos Diversos 
Natureza das Despesas: 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

CNPJ: 10.120.962/0001-38 
Site: www.barradeguabira.pe.gov.br | Fone/ Fax: (81) 3758-1156 

Rua Miguel Teixeira, s/n - Centro - Barra de Guabiraba-PE - CEP: 55690-000 
 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO  

 
MINUTA DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA E 
A EMPRESA __________________. 

 
Minuta do Contrato de fornecimento que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
BARRA DE GUABIRABA através da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 
público com sede à Rua Miguel Teixeira, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.120.962/0001-38 representada neste ato pelo seu prefeito, o Sr. Wilson Madeiro da Silva, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 234.251.133-72, portador da Cédula de Identidade nº 
66167483 – SSP/CE, residente à Rua, Ana Lucena Vasconcelos, n° 06, Centro, Barra de 
Guabiraba/PE, e como CONTRATADA, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º _____________, com sede na Rua ______________, na cidade de ___________, neste ato, 
legalmente representada pelo Sr.(a)___________ (* dados pessoais), nos termos do Processo 
Licitatório n° 004/2020 realizado sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2020, do tipo menor 
preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, além das 
demais normas legais pertinentes. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 
O fornecimento objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão Eletrônico e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 
21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de caminhão novo, cabine avançada, 0Km, motor diesel, 
através de recursos financeiros junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), Proposta n° 002897/2019, conforme Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 
O presente contrato tem por termo inicial a data da sua assinatura e por termo final o dia 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2020, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 
 
§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias, contado da 
solicitação pela Secretaria, através da Ordem de Fornecimento expedida pela mesma. 
 
§ 3º - A garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, contada a partir da aprovação e 
recebimento definitivo do mesmo, sem limite de quilometragem e com todos os acessórios de 
segurança exigidos pelo CONTRAN e demais itens exigidos por lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada 
o valor de R$ _______ (_____________). 

 
§ 1º - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referente ao fornecimento do objeto deste 
acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega do(s) bem(ns) e da respectiva 
nota fiscal/fatura. 
 
§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
 
§ 3º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos alocados para a realização do objeto da presente contratação são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 11.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Programa de Trabalho: 20.606.0200.1058.0000 – Aquisição de Equipamentos Diversos 
Natureza das Despesas: 4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 
condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 
devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Barra de Guabiraba as prerrogativas 
constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 
 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 
II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
 
 § 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 
exigidas na ocasião do Pregão. 
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§ 2º - Fornecer o bem rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua 
proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados.  
 
§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 
podendo, no entanto, ocorrer à subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 
mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal 
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 
78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 
 I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 
variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse 
público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
 
II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento do(s) bem(ns) fornecidos e aceitos comprovadamente. 
 
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades: 
 
I – Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato pelo não 
cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido aos cofres da 
Contratante, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de 
qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado. 
 
II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
 
III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as penalidades 
previstas no inciso II, seguida da comunicação à Administração Municipal de Barra de Guabiraba. 
 
§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
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poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 
 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 

 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Barra de 
Guabiraba a respectiva despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 
despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em 
conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Barra de 
Guabiraba ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações pertinentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Bonito - PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Barra de Guabiraba – PE, ____ de ______________ de 2020. 
 

  
  

MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA 
Wilson Madeiro da Silva  

CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA ___________________  
Representante 

 CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________    _________________________________  
CPF/MF:                        CPF/MF:  
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABA - PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 
 
 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do 

CPF nº_____,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 
 

Local, ......... de ................................ de 2020 
 
 
 

___________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


